
  

  

Prefeitura  de  SOROCABA 
 
 

Sorocaba, 24 de março de 2 023. 
 
SEJ-DCDAO-PL-EX-23/2023 
Processo nº 6.422/2023 
 
Excelentíssimo Senhor Presidente:  

 
Tenho a honra de encaminhar à apreciação e deliberação de Vossa 

Excelência e Nobres Pares, o presente Projeto de Lei que autoriza o Município de Sorocaba a 
reparar danos patrimoniais causados por alagamento ou inundação causada por enchente. 

 
O presente Projeto de Lei visa conceder auxílio financeiro àqueles que 

foram prejudicados em razão das enchentes que assolaram nossa Cidade. 
 
O mencionado auxílio fora criado, precipuamente, com o propósito de 

auxiliar no restabelecimento dessas famílias, garantindo um dos preceitos fundamentais do 
Estado e objetivo principal dessa administração, a moradia digna. 

 
A criação do auxílio assegura que as pessoas em situação de maior 

vulnerabilidade possam repor parte de suas perdas financeiras, adquirindo àquilo que 
perderam em virtude de enchentes. 

 
É certo que o Município já presta todo o apoio necessário a esses 

cidadãos, entretanto, o auxílio financeiro irá garantir que tenham supridas suas necessidades 
básicas, que variam de família para família. 

 
Importante enfocarmos, aqui, o interesse público do presente projeto, 

que é de assegurar, a essa população tão necessitada, condições mínimas de sobrevivência, o 
que, certamente, foi comprometido com o excesso de chuvas desse início de ano, que 
infelizmente culminou em enchentes. 

 
É certo que o Município já vem tomando medidas necessária para sanar 

em definitivo o problema, contudo, não seria justo deixar os munícipes com tal prejuízo 
econômico. Assim, em termos de conveniência e oportunidade, não vemos dificuldades em 
justificar a utilização dos recursos em beneficio dessa população mais carente. 

 
Em razão de todo o exposto, nos parece viável o auxílio no 

restabelecimento dessas famílias, ainda mais em um momento de crise econômica 
calamidade, trabalho reduzido e aumento de gastos. 

 
Assim, a fim de evitar maiores prejuízos, é que apresentamos a presente 

proposição no intuito de conceder auxílio àqueles que mais necessitam, razão pela qual 
contamos com o apoio de Vossa Excelência e dos ilustres Pares para a sua aprovação. 
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SEJ-DCDAO-PL-EX-23/2023 – fls. 2. 
 
 
Diante do exposto, estando dessa forma justificada a presente 

proposição, aguardo sua transformação em Lei, solicitando ainda que sua apreciação se dê 
em REGIME DE URGÊNCIA, na forma disposta na Lei Orgânica do Município. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 
 

RODRIGO MAGANHATO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ao 
Exmo. Sr. 
GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 
DD. Presidente da Câmara Municipal de  
SOROCABA 
PL - Autoriza o Município de Sorocaba a reparar danos patrimoniais causados por 
alagamento ou inundação causada por enchente. 
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PROJETO DE LEI 
 

(Autoriza o Município de Sorocaba a 
reparar danos patrimoniais causados 
por alagamento ou inundação causada 
por enchente). 

 
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 
 
Art. 1º  O Município de Sorocaba fica autorizado a auxiliar as vítimas de 

alagamento ou inundação causada por enchente. 
 
Art. 2º  Considera-se vítima de inundação causada por enchente, as 

pessoas físicas proprietárias, possuidoras ou detentoras de unidade habitacional, que, em 
razão de fortes chuvas, tenham danos funcionais aos imóveis ou aos bens que o guarneçam. 

 
Art. 3º  O auxílio tem como objetivo auxiliar aos cidadãos nas condições 

de se restabelecerem em suas moradias, e se dará na forma de auxílio financeiro, na 
modalidade eventual. 

 
Art. 4º  As situações que gerarem direito ao auxílio previsto no art. 3º 

necessitarão, obrigatoriamente, de guia de atendimento da Coordenadoria de Defesa Civil e 
posteriormente relatório social da Secretaria da Cidadania, além de eventual análise por 
outros órgãos técnicos que se façam necessários para garantir a elegibilidade ao auxílio e 
definir seu valor. 

 
Parágrafo único.  Poderá ser requisitado o auxílio de engenheiros civis, 

arquitetos ou outros servidores que se façam necessários, lotados em outras pastas, sem 
prejuízo do exercício das funções do cargo de origem, sendo remunerados pelas horas 
extraordinárias que se fizerem necessárias. 

 
 
Art. 5º  O auxílio previsto no artigo 3º será concedido, em caráter 

eventual e único, aos cidadãos cujas moradias e/ou bens sofram danos: 
 
I - moderados: quando forem afetadas as condições de habitabilidade e 

funcionalidade do bem, com prejuízos econômicos ou estruturais de médio impacto; 
 
II - graves: quando houver riscos de saúde, integridade e segurança à 

população e os prejuízos econômicos e estruturais de alto impacto; ou 
 
III - crítico: quando o dano observado for devastador e os prejuízos 

econômicos e estruturais de altíssimo impacto ou imensuráveis. 
 
 
Art. 6º  O auxílio previsto no artigo 3º será concedido por imóvel, sendo 

consideradas, além da gravidade do dano constante do artigo 5º, as condições de 
vulnerabilidade social. 
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Projeto de Lei – fls. 2. 

 
 
§ 1º  Para os danos causados, serão considerados os seguintes critérios 

de elegibilidade e classificação: 
 
I -  Vulnerabilidade Alta: casos cuja renda familiar não seja garantida 

e/ou esteja estabelecida em até um salário-mínimo vigente; 
 
II - Vulnerabilidade Média: casos cuja renda familiar esteja estabelecida 

acima de 1 (um) e até 3 (três) salários-mínimos vigentes; ou 
 
III - Vulnerabilidade Baixa: casos cuja renda familiar esteja estabelecida 

acima de 3 (três) e até 5 (cinco) salários-mínimos vigentes.  
 
§ 2º  A condição de vulnerabilidade será verificada a partir da avaliação 

das equipes da Secretaria da Cidadania. 
 
 
Art. 7º  Os valores do auxílio previsto no art. 3º serão estabelecidos de 

acordo com o seguinte quadro: 
 

 VULNERABILIDADE SOCIAL 

GRAVIDADE DO DANO ALTA MÉDIA BAIXA 

MODERADO 2 SM 1,5 SM 1 SM 

GRAVE 6 SM 5 SM 4 SM 

CRÍTICO 10 SM 8 SM 5 SM 

 
 
Art. 8º  Os valores do auxílio previsto nesta Lei não poderão ultrapassar 

o montante de 10 (dez) salários-mínimos, por imóvel. 
 
§ 1º  Os valores estabelecidos serão liberados mediante procedimento 

administrativo exclusivo. 
 
§ 2º  O valor do auxílio a ser concedido, mediante requerimento, para 

danos verificados no período anterior à vigência desta Lei, a partir de janeiro de 2023, serão 
de 2 (dois) salários mínimos, caso tenha sido comprovado através de atendimento da 
Secretaria da Cidadania e/ou Defesa Civil: 

 
 
Art. 9º  Consideram-se, para os efeitos desta Lei, imóveis edificados que 

sofreram danos físicos, bem como a destruição de alimentos, móveis ou eletrodomésticos, 
decorrentes de fortes chuvas. 
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Projeto de Lei – fls. 3. 
 
 
Art. 10.  O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 30 

(trinta) dias, contados da data de sua publicação. 
 
Art. 11.  As despesas decorrentes do disposto nesta Lei correrão por 

conta do Fundo de Incentivo Fiscal, limitados a sua disponibilidade financeira. 
 
Art. 12.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 
 

RODRIGO MAGANHATO 
Prefeito Municipal 
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